
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 

ESTADO DO PARANA 

MENSAGEM DE LEI COMPLEMENTAR N°. 178/2019 

Senhor Presidente: 

Maringa, 03 de dezembro de 2019 

PRO fOCO! 0 c;. RA I. 
R:cYJotm ii2 _f 

/ ~ SO 	IL'ras 

Encarninho a Vossa Excelencia, para apreciaçao dessa Câmara de Vereadores, 

Projeto de Lei que tern per objetivo a alteraçao pontual da Lei Complementar no 1166/2019 que 

transforrnou em HIS (Zona Especial para Habitaçao de Interesse Social) o imOvel constituido 

pelo Lote n° 106-Al2, da Gleba Patrirnonio Maringá. 

Conforme deliberado pela SEPLAN - Secretaria Municipal de Planejamento, para urn 

melhor aproveitamento da area, o imôvel transformado em HIS passará per um processo de 

parcelamento do solo, do tipo subdivisâo e arruamento, fazendo corn que o empreendirnento seja 

implantado em duas etapas. 

Sendo assim, ha necessidade de alteraçâo de alguns dispositivos da lei originâria, a 

fim de adequar esta nova realidade, conforme pretende-se com a inclusâo dos §§ 40 e 50  no art. 

3° 

Tanibem sera alterada a pane final do art. 10,  a fim de corrigir as nietragens do 

imOvel. Isto porque, na lei aprovada consta dimensâo de 8.050,00m' quando, na verdade, o 

irnóvel possui 28.636,98m 2, conforme já demonstrava a matrIcula imobiliária. 

Exmo. Sr. 
MARIO HOSSOKAWA 
DD. Presidente da Câmara Municipal de Maringá 
NESTA 
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Por tim, pede-se a alteraçAo do prazo de iniclo do empreertdimento. 

Diante do exposto e na certeza de contar corn o apolo de Vossas Exceléncias na 

aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o ensejo para renovar meus protestos de estima e 

consideraçâo pelos integrantes dessa Casa de Leis. 

Atenciosamente, 

tLJISSe:S DE JJSUASMAIA 
Preleito Municipal 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR No 178/2019 

Autoria: Poder Executivo. 

A CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA, ESTADO DO 

PARANA, aprovou e eu, PREFEITO MUNICIPAL, sancono a 

seguinte 

LEI COMPLEMENTAR No 

Altera os Artigos 10,  21  e 30  da Lei Complernentar 

116612019, que transformou em Zona Especial de Inte-

resse Social - ZEIS o lote 106-Al2 da Gleba PatrimO-

nio Maringá do Municiplo de Maringá e dá outras pro-

vidências. 

Art. 1° 0 art. 1 0, da Lei Complernentar no 1.166/2019, passa a vigorar corn a seguinte 

red a çâ o: 

Art. 1 0  De acordo corn o Edital de Charnamento PUblico n. 0112018, uica 

transformado em Zona Especial para Habitaçao de Interesse Social - HIS, 

conforme previsto no inciso XV do art. 24, no inciso I do art. 64 e nos arts. 67, 68 

e 70 da Lei Cornplernentar n. 632/2006, que criou o Piano Diretor do Municipio 

de Maringa, o seguinte imóvel: Lote 106-A/2 - Gleba Patrimonio Maringá, corn 

area de 28.63698rn 2 . ( NR) 
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implantaçâo das unidades habitacionais de interesse social corn 320 (trezentas e 

vinte) unidades. (NR) 

Art. 20  0 art. 20, da Let Complementar n° 1.166/2019, passa a vigorar corn a seguinte 

redação: 

Art 20  0 imovel que tiver seu zonearnento alterado para ZEIS devera ter as 

obras iniciadas no prazo rnaximo de 90 (noventa) dias apOs 0 registro de 

incorporação do empreendimento I, que constituira a primeira fase de 

irnplantação das unidades habitacionais de interesse social corn 320 unidades. 

(NR) 

Art. 3° 0 §4° do art. 21, da Lei Complementar n° 1.16612019, passa a vigorar corn a 

seguinte redaçâo: 

Art 2° 

§ 40  E vedada a cornercialização das unidades habitacionais para aqueles nâo 

inscritos no Sisterna Gerenciador de Cadastro para Casa Propria (SGCCP) da 

Secretaria de Planejarnento e Urbanisrno - Diretoria de Habitaçâo, ate que toda 

a listagem de interessados encarninhada pela SEPLAN tenha esgotado a chance 

de financiamento por prazo a ser defunido em contrato entre 0 

requerente/incorporadora e Municipalidade. (NR) 

Art. 4° Fica incluido 0 §50  ao art. 20, da Lei Complementar no 1.166/2019, que passa a 

vigorar corn a seguinte redaçao: 

Art. 2° 
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§50  As 620 (seiscentos e vinte) unidades habitacionais a serem implantadas no 

lote 106-A/2 da Gleba PatrimOnio Maririgã, bern como a infraestrutura necessária 

ao empreendimento, deverao ser concluidas em ate 60 (sessenta) meses da 

assinatura do contrato entre requerente/incorporadora e Municipalidade. (AC) 

Art. 5° Fica incluido o §40  ao art. 30, da Lei Complementar no 1.166/2019, que passa a 

vigorar corn a seguinte redaçào: 

Art. 30  I:...] 

§40 Fica perniitido a ernissâo do Alvará de Projeto e Execuçâo logo apos a 

subdivisão do lote 106-A/2 e desmembramento de cadastro, a tim de viabilizar a 

implarttação do empreendimento I e II concomitante a execuçâo da infraestrutura 

do arruamerito, de modo que fica dispensado em atender, nestes casos, o art. 30 

da Lei Complementar 889/2011. (AC) 

Art. 60  Rca incluldo o §50  ao art. 30, da Lei Complernentar n° 1.166/2019, que passa a 

vigorar corn a seguinte redaçâo: 

Art. 3° 

§50  Os empreendimentos que forem implantados a partir da alteração do 

zoneamento 	original 	para 	ZEIS, 	apos 	contrato 	firmado 	entre 

requerente/incorporadora e Municipalidade, quando da solicitação para 
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construção das unidades habitacionais, poderão enquadrar-se na LC 764/2009. 

(AC) 

Art. 7° Esta Lei entra em vigor no data de sua publicação. 

Art. 8° Revogam-se as disposiçOes em contrário. 

Paço Municipal, 03 de dezembro ci 2019 

IjUlissesde s 	 s 

Prefeito Municipal 

Secretárlo Municipal de Gestao 

Clóvls Augusto Melo 

Bruna Barroca 

Secretarlo Municipal de Planejamento e Urbanismo 


